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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 
incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos da Resolução nº 150, de 03 de dezembro de 
2019, que altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO: 

A Constituição Federal, em seu Art. 5º  que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: IX -  é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

O SIMPLES NACIONAL Com o início em 1996, trouxe ao Brasil uma nova maneira 
de tributar empresas e seus faturamentos, com a facilidade de se calcular e com diversos 
benefícios, o Simples Federal chegou como uma inovação tributaria naquela época, 
possibilitando e dando mais concorrência as microempresas, assim dando oportunidades 
de empresas menores crescerem. Além de diversos outros benefícios, a Lei trouxe o 
recolhimento de impostos federais em apenas um DARF (Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais), isso foi uma mudança drástica.  

Em 2006, entrou em vigor a Lei Complementar nº 123/2006, aonde a partir daquela 
L.C., o Simples iria englobar tributos Estaduais e Municipais, assim realizando o 
recolhimento em apenas uma guia, além de aumentar limites de faturamentos e diversas 
outras atividades poderem ser optantes pelo Regime. Com estas mudanças o simples 
mudava de patamar dentro dos Regimes Tributários. Outra mudança ocorreu na base de 
cálculo do imposto onde, se considerava o valor acumulado durante o ano calendário, será 
preciso saber a média das receitas nos últimos 12 meses. Por exemplo, para calcular a 
competência de janeiro de 2008 ele iria utilizar o faturamento de janeiro a dezembro de 2007 
e assim sucessivamente. De acordo com Filho, 2010, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, “introduz uma verdadeira “revolução” na forma de tributação das 
microempresas e empresas de pequeno porte”. Dentro do Simples está o 
Microempreendedor Individual – MEI; modelo empresarial que transforma o trabalhador 
autônomo em uma pessoa jurídica por meio da regulamentação dos serviços prestados e da 
conformidade com as legislações vigentes. 

           Como as operações e a receita anual dos MEIs são mais enxutas, eles se 
enquadram no regime simplificado do Simples Nacional, visto anteriormente, que neste caso 
une  todas as contribuições em uma só guia de recolhimento a ser paga todo mês até o dia 
20: o DAS (Documento de Arrecadação do Simples Nacional). 

O Presidente Jair Bolsonaro alterou, por meio de Resolução nº 150 de 03 de dezembro 
de 2019, o SIMPLES NACIONAL, com claro intuito de retirar da sociedade civil, do MEI a 
participação na economia do País, cercear as manifestações culturais e estabelecer uma 
censura no país, evitando que a cultura faça parte do dia a dia de cada cidadão e que estes 
tenham condições de exercer a sua cidadania através da livre participação na economia do 
Brasil.  

O artigo 2º da Resolução 150/2019 exclui os MEIs , Art. 2º No Anexo VII da 
Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as seguintes subclasses: 

Subclasse DENOMINAÇÃO 

6201-5/01 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA 

https://www.contabeis.com.br/tributario/darf/
https://www.contabeis.com.br/tributario/base_de_calculo/
https://www.contabeis.com.br/tributario/base_de_calculo/
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6202-3/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

6203-1/00 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS 

 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas 
as seguintes ocupações: 

OCUPAÇÃO CNAE 
DESCRIÇÃO SUBCLASSE 
CNAE 

ISS ICMS 

ASTRÓLOGO(A) 
INDEPENDENTE 

9609-
2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 
INDEPENDENTE 

9001-
9/02 

PRODUÇÃO MUSICAL S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO 
JOCKEY (VJ) INDEPENDENTE 

9001-
9/06 

ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO 

S N 

ESTETICISTA 
INDEPENDENTE 

9602-
5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 
OUTROS SERVIÇOS DE 
CUIDADOS COM A BELEZA 

S N 

HUMORISTA E CONTADOR 
DE HISTÓRIAS 
INDEPENDENTE 

9001-
9/01 

PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 
CULTURA EM GERAL 
INDEPENDENTE 

8592-
9/99 

ENSINO DE ARTE E CULTURA 
NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES 
CÊNICAS INDEPENDENTE 

8592-
9/02 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 
EXCETO DANÇA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
GERENCIAIS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/04 

TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 
PREPARATÓRIOS 
INDEPENDENTE 

8599-
6/05 

CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS 

S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 
INDEPENDENTE 

8593-
7/00 

ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE 
INFORMÁTICA 
INDEPENDENTE 

8599-
6/03 

TREINAMENTO EM 
INFORMÁTICA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 
INDEPENDENTE 

8592-
9/03 

ENSINO DE MÚSICA S N 
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PROFESSOR(A) PARTICULAR 
INDEPENDENTE 

8599-
6/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 
CONGÊNERES, COM 
ENTRETENIMENTO, 
INDEPENDENTE 

5611-
2/05 

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO 

N S 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

MOTORISTA (POR 
APLICATIVO OU NÃO) 
INDEPENDENTE 

5229-
0/99 

OUTRAS ATIVIDADES 
AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES 
NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

S N 

QUITANDEIRO(A) 
INDEPENDENTE 

4724-
5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

SERRALHEIRO(A), EXCETO 
PARA ESQUADRIAS, SOB 
ENCOMENDA OU NÃO, 
INDEPENDENTE 

2542-
0/00 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO 
ESQUADRIAS 

S S 

TRANSPORTADOR(A) 
INTERMUNICIPAL 
COLETIVO DE 
PASSAGEIROS SOB FRETE 
EM REGIÃO 
METROPOLITANA 
INDEPENDENTE 

4929-
9/02 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

N S 

TRANSPORTADOR(A) 
MUNICIPAL COLETIVO DE 
PASSAGEIROS SOB FRETE 
INDEPENDENTE 

4929-
9/01 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

S N 

 
A Resolução autoriza o desmonte da estrutura conquistada ao longo doa anos pelos 

MEIs. Lembre-se, nesse sentido, que Bolsonaro já afirmou que “o Brasil não precisa de 
artistas esquetopatas”.  

 
Faz-se necessário e urgente deter as ações do governo motivadas por interesses 

ideológicos particulares ou pessoais que atentem contra a democracia e por consequência 
contra a legislação, promovendo retrocessos extremamente perigosos, atentando contra 
direitos adquiridos com muita luta.  

 
Está claro o desvio de finalidade e a ilegalidade da Resolução ora questionada. O Brasil 

é um Estado Democrático de Direito, nos termos da Constituição Federal de 1988, elegendo 
a democracia participativa como um dos seus fundamentos.   
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Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 

incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

 
A Resolução 150 de 03 de dezembro de 2019 extrapola, e muito, o poder regulamentar 

concedido ao Poder Executivo, sendo absolutamente incompatível com os princípios 
norteadores da  Constituição Federal. Por todo o exposto, considerando que a referida 
Resolução representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 
com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato. 
 

José Guimarães 
Deputado Federal (PT-CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Altera a Resolução CGSN nº 140, de 22 de 

maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional). 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 
 

Art. 1º A Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

"Art.2º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 60 

(sessenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); e (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 

I e § 6º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art.6º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§5º .................................................................................................................... 

I - depois de efetuar a inscrição no CNPJ, a ME ou a EPP deverá, para 

formalizar a opção pelo Simples Nacional, observar o prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do último deferimento de inscrição, seja ela a municipal ou, 

caso exigível, a estadual, desde que não ultrapasse 60 (sessenta) dias da data 

de abertura constante do CNPJ; 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 11. ........................................................................................................... 

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal informarão ao CGSN a opção de adotar 

o sublimite a que se refere o caput até o 10º (décimo) dia útil do mês de 

novembro do ano em que a adoção do sublimite se efetivar. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 39-A. As declarações retificadoras transmitidas pelo PGDAS-D 

poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos 

estabelecidos pela RFB, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º A ME ou EPP responsável pelo envio da declaração será comunicada da 

retenção e, se necessário, poderá ser intimada a prestar esclarecimentos ou 

apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 

irregularidade detectados durante a análise. (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 2º A declaração retida poderá ser: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

2º, inciso I e § 6º; Lei nº 5.172, de 1966, art. 147, §§ 1º e 2º) 

I - liberada quando, de plano ou após análise das justificativas prestadas, a 

administração tributária verificar que cessaram os motivos que determinaram 

sua retenção; 

II - rejeitada: 

a) quando a administração tributária, independentemente da intimação a que 

se refere o § 1º, já tiver elementos suficientes para confirmar as 

inconsistências ou indícios de irregularidade; 

b) quando não atender à intimação a que se refere o § 1º; ou 

c) quando intimada nos termos do § 1º, a ME ou EPP não comprovar a 

correção das informações prestadas. 

§ 3º Não produzirão efeitos as declarações retidas: (Lei Complementar nº 123, 

de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

I - enquanto pendentes de análise, em relação ao período de apuração a que 

se referem; e 

II - quando rejeitadas. 

§ 4º A liberação da declaração de que trata o inciso I do § 2º não implica a 

homologação do lançamento, caso em que se aplica o disposto no § 4º do art. 

150 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 5º O disposto neste artigo observará, subsidiariamente, a legislação de cada 

ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" 

(NR) 
 

"Art.142. .......................................................................................................... 

I - ...................................................................................................................... 
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a) de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2014, até 31 de dezembro de 

2021; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2015, até 31 de dezembro de 2021; 

II - para todos os fatos geradores, até 31 de dezembro de 2021, nas seguintes 

situações: 

.............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 144. Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos 

apurados no âmbito do Simples Nacional, incluídos os relativos ao Simei, 

solicitado no período de 1º de novembro de 2014 a 31 de dezembro de 2021: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 2º No Anexo VII da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes subclasses: 

 
 

Art. 3º No Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, ficam excluídas as 

seguintes ocupações: 

 

Art. 4º O Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
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Art. 5º As alterações do arts. 2º e 6º da Resolução CGSN nº 140, de 2018, realizadas 

pelo art. 1º desta Resolução, produzirão efeitos para as empresas com data de abertura constante 

do CNPJ a partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2020. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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